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L e i nº 3.543, de 29 de maio de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Secretaria de Estado da Juventude, Esporte 
e Lazer. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

' 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.543/2006: 

Art. 1°. Fica o Poder?Executivo Municipal autorizado a 
Celebrar Convênio com - a S�cretaria <:le.t=stâdo_ da Juventude, Esporte e Lazer, 
bem como assinar ós rêspectivos Termos .Aditivos posteriores, visando o 
recebimento de recurs(is financeiros para instaí�Çãp e manutenção no Município 
de Taquaritinga do Projeto E:sporte Social. ·: : ' . . ,_ ' . º  �:. - .... -_-_ : 

--� . 

<- . ': Art. 2º. As despesas d�eô(fentes desta Lei, correrão por 
conta de créditos espeçiais a serem abertos po�erio11f!ente. --= -- . � 

----- •• " •· · Art. __ 3°. - Esia Lei . ent;ãrã .�� vigor 
- publicação, revogadas as disposições em contrário. -
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Prefeitura Municipal de T�quaritinga; 29 de maip•de 2006 . 
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do Júnior 
nicipal 

na data de sua 

Registrada e publicada na Divisão Expediente e Secretaria, na data supra. 

Rodrigues Garcia 
icipal resp. p/Divisão 

'· .. 1 Fone/Fax: (16) 3253 9100 li Av. João De Jorge, 221 -Vila Rosa ! 
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